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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DONA LILA HILL DE SOUZA, NA COMUNIDADE VILA PICADA, NESTE MUNICIPIO.

Excelentíssima Presidente,

Apresentamos, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Odirlei Queiroz Faria – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Rosendo Martins Teixeira – Secretário Municipal de Educação.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 03 de fevereiro de 2025.



JUSTIFICATIVA

Em recente visita pela municipalidade, esta Legisladora constatou que a Escola Municipal D. Lila Hill de Souza, instalada na comunidade de Vila Picada, necessita de reforma geral da sua estrutura predial.  

Pintura desbotada, fiação elétrica exposta, janelas com vidros quebrados, encanamento entupido, vazamentos hidráulicos, bebedouro enferrujado, alambrado danificado, iluminação fraca, calçamento quebradiço, forros desabando são exemplos da problemática que atualmente se encontra nessa unidade escolar.   

Devido à importância de arejamento e asseio do local, para que a oferta de ensino seja dentro dos parâmetros recomendáveis, faz-se necessária a reforma geral da escola em tela.

Face ao exposto, clamo pelo deferimento.


Isamara Eva da Maia Ramos
Vereadora
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